
ESTADO DO CEARÁ 

Pi,,efe 	 de Acopial a 

Moi ia* 484k de 15 de dezetib" de 1967*  

Autoriga o 204olê :ujxecwbi,ro xt~ 
wu104A*~I# a adqUirir O temono para  
çMo é- o 0aopo de 2OUol, de ardo cora * 1 
ZUMo Integml do 	e dd %P4 

4f 

GPRiZzTo >AZ D2 A002x41t419  

raipo aaber que a O.A M%1a lUnichal deaeou e eu aaciOro e 

pr mpÂ~go a noguluto lei# 
VI _ o Poder FxecwttvO ManiolIpal autorizado a adqtdrIX ui 11 

torrou.o. de 1ØO X L xae1bzo, 49 e90o2iido PO:L0 Do wUM 

nntc Mt&o am oonetrttço do Campo de ?owo acola 

cidaae, exa corivxEL do 24atado coxa esta reeiuz 

*ct#qà?,.um cotor~ da 469p198a9 de aqueiço 40 terreno a que 

zo x*afora o aDo 1* desta 1c10 rica o 20der-MixecutIlro j 

U.Anicípal oio a 	o 4dt3 m; 

Pard,oz,mto ünioo - O cz4d$o rwx rofortoola# ied &gnoia nata exu' 

orctoio e no excDeciO de 19680  

Ar** 	2e~a~oe an e10p021059-0 em cont~, o a wcOente lei, 11 

que entmzi em vigoio na data de ma pablicaçXow  

JProfeít~ WN=lojIpal Oe-A coplara l de dezembro de 1, 967* 
,o -Y '0000.011, 

- 1 	oec,"tdrla,* 


